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Ao Senhor.
JASIEL DE OLIVEIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO^

Órgão: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/IM 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Admimstraçac

Responsável pela Demanda: Juma de Aguiar Lima

E-mail:
sem ad@ cam pestredom aranhao.m a.gov.br

Portaria:004/2025

^fe Íe foneT(99)98426 -9222

o fornecimento de material esportivo, para as ações esportivas
1 Objeto: Contratação de empresa para 
do município de Campestre do Maranhão - MA

para as ações esportivas do municipio de Campestre do Maranhao ■ MA.
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e de qualidade é indispensável para o sucesso.
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dentro dos prazos estabelecidos.
A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercido de 2024.

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo “
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pública responsável para o fornecimento acima descritos

Rua Ò niido  Gomes. n° ï34
www.carnpest

''C am pes tre  do M a ro n h a o /M Â
.7 7
ia .gov.br

mailto:semad@campestredomaranhao.ma.gov.br
http://www.carnpest


SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO D O  MARANHÃO

4. Observações gerais

4.1. Prazo de Execução: 12 meses

4,2. Local e Execução: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Campestre do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2025
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Secretaria Municipal De Administração
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVIJLGACÃO DA IRP

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à 
Administraçao tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo sistema de 

Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que tenham interesse em 

contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços 
por meio de economia de escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.

Quanto à obrigatoriedade de divuigação da IRP, registra-se que a Lei 14.133/2021, 
em seu Art. 86 § 1o, admite a dispensa da intenção de registro de preços quando o órgão for o único 
contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte dispositivo legal:

Art. 86° (...)

§1° O procedimento previsto no caput deste artigo será 

dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o
único contratante.

Assim, embora seja regra a divulgação da intenção de Registro de Preços pelos 
órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente cabível o seu 
afastamento, quando o órgão for o único contratante.

Assim, vislumbra-se r o  presente caso que o município de Campestre do Maranhão -
MA é o único orgão contratante do procedimento licitatório em epígrafe, optando-se assim pela não

djvulgação da presente IRP, em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins

de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como peia necessidade de realização e

condusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da

IRP, a qual poderia cuiminar na participação de outros órgãos da administração pública, levando este ente a 
qualidade de órgão gerenciador.

Campestre do Maranhão - MA, 10 de janeiro de 2025

JUMâlDE AGUIAR LIMA
Secretaria Municipal De Administração
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